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REMESSA  OFICIAL  E  APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO 
ORDINÁRIA DE COBRANÇA.

RECURSO DA PBPREV. SENTENÇA QUE RECONHECEU 
O  PAGAMENTO  A  MENOR  DA  GRATIFICAÇÃO 
NATALINA.  IRRESIGNAÇÃO.  RAZÕES  RECURSAIS 
DISSOCIADAS  DOS  FUNDAMENTOS  DO  DECISUM. 
APRECIAÇÃO.  IMPOSSIBILIDADE.  VIOLAÇÃO  AO 
PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE.  NÃO 
CONHECIMENTO.

Não há como conhecer  do recurso  que reflete  argumentos 
dissociados  dos  fundamentos  da  sentença,  configurando 
flagrante inobservância do disposto nos artigos 514 e 515 do 
CPC.

REMESSA  OFICIAL.  PREJUDICIAL.  PRESCRIÇÃO. 
REJEIÇÃO.  MÉRITO.  SERVIDOR  PÚBLICO  ESTADUAL. 
13º  SALÁRIO.  PAGAMENTO  NO  MÊS  DE  NOVEMBRO. 
AUMENTO  CONCEDIDO  EM  DEZEMBRO.  DIFERENÇA 
DEVIDA.  ART.  59  DA  LEI  Nº  58/2003.  HONORÁRIOS 
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MANTIDOS.  CORREÇÃO  MONETÁRIA  PELO  IPCA  A 
PARTIR DA LEI 11.960/2009. PROVIMENTO PARCIAL.

O instituto da prescrição trienal, prevista no art. 206, § 3º, do 
Código  Civil  Brasileiro,  não  se  aplica  na  hipótese  de 
vencimentos  e  vantagens  pleiteados  contra  a  Fazenda 
Pública, diante da disciplina prevista no art. 1º, do Decreto nº 
20.910/1932,  a  qual  faz  incidir,  nesses  casos,  a  prescrição 
quinquenal.

Segundo dispõe o art. 59 da Lei Complementar nº 58/03, a 
gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, 
por mês de exercício no respectivo ano.

Eventual antecipação do pagamento da gratificação natalina 
para  o  mês  de  novembro,  implica  no  pagamento  das 
diferenças decorrentes do aumento salarial dos servidores no 
mês de dezembro.

A  partir  da  Lei  nº  11.960/2009  (30.06.2009),  a  correção 
monetária deve ser feita pela aplicação do IPCA. 

Nos termos do artigo 20, §4º, do CPC, nos casos em que a 
Fazenda  Pública  for  a  sucumbente,  os  honorários 
advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa 
do juiz, balizando-se nas circunstâncias das alíneas “a”, “b” e 
“c”, do § 3º, do referido dispositivo, não estando adstrito aos 
limites percentuais neste estabelecidos,. Por conseguinte, não 
merece reparos a sentença que fixou os honorários em 10% 
sobre o montante apurado.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível 
do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em não conhecer da apelação e 
rejeitada a prejudicial, conhecer da Remessa Oficial e dar-lhe provimento parcial.

R E L A T Ó R I O
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Trata-se de Apelação Cível interposta pela PBPREV – Paraíba 
Previdência,  hostilizando sentença (fls. 96/101) do Juízo da 6ª Vara da Fazenda 
Pública  da  Comarca  da  Capital,  nos  autos  da  Ação  Ordinária  de  Cobrança 
ajuizada  por  João  Evangelista  Araújo  de  Oliveira  e  outros, pleiteando  a 
restituição dos valores correspondentes à diferença do 13º salário relativamente ao 
exercício de 2008, atualizados monetariamente e acrescidos de juros e pagamento 
de honorários advocatícios em 20% do valor da condenação. 

A ação  foi  julgada  procedente  em  parte,  fls.  96/101,   e  o 
Estado  condenado à  pagar,  aos  autores/servidores  públicos  estaduais  da  ativa, e  a 
PBPREV  ao  autor  servidor  inativo,  a  diferença  da  gratificação  natalina  entre  os 
valores pagos e os devidos, referente ao mês de dezembro de 2008, por entender 
existir  previsão  legal  para  que  a  gratificação  natalina  seja  paga  tendo  como 
referência o salário do mês de dezembro. 

Em suas razões, fls. 102/106, a recorrente sustenta que já não 
vem efetuando o recolhimento da contribuição previdenciária sobre o terço de 
férias desde o exercício de 2010. Defende ainda, a legalidade de sua  incidência se 
anterior à 2010. Por fim, postula o provimento do apelo.  

Contrarrazões, fls. 111/119, pela manutenção da sentença. 

O  Estado  apresentou  apelação  de  forma  intempestiva,  fls. 
120/127.

A  Procuradoria  de  Justiça,  em  parecer  encartado  às  fls. 
133/135,  opina  pelo  não conhecimento  do  apelo  do  Estado da  Paraíba,  e  pelo 
prosseguimento do feito sem manifestação meritória. 

É o relatório.

V O T O  

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

Compulsando os autos, verifica-se que o recurso de apelação 
da PBPREV não deve ser conhecido, por ter deixado de atacar os fundamentos da 
sentença, violando destarte, o princípio da dialeticidade.

O art. 514, II, do Código de Processo Civil estabelece que “a  
apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá (...) os fundamentos de fato e de  
direito.”
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Nessa  senda,  e  por  esse  dispositivo,  a  norma  processual 
exige que o apelo ataque os fundamentos da decisão recorrida, o que significa 
dizer  que a fundamentação do recurso  deve recair  sobre a  sentença objeto da 
insurgência. 

No  caso  em  análise,  a  decisão  vergastada  julgou 
parcialmente  procedente  o  pedido,  condenando  o  Estado  da  Paraíba  ao 
pagamento aos autores/servidores públicos estaduais  da ativa,  e  a PBPREV ao 
autor/servidor inativo, da diferença da gratificação natalina entre os valores pagos 
e os devidos, referente ao mês de dezembro de 2008, assim decidindo o prolator 
da sentença por entender existente previsão legal para que a gratificação natalina 
seja paga tendo como referência o salário do mês de dezembro. 

À  luz  do  dispositivo  supracitado,  se  a  parte  apelante 
pretendia  modificar  essa  decisão,  teria  que atacar  seus  fundamentos,  travando 
discussão sobre o pagamento da gratificação natalina ter sido pago ou não no 
valor correto, tema esse abordado na sentença.

Acontece que, nas suas razões recursais, a apelante, ao invés 
de  tratar  dessa  questão,  sustenta  que já  não  em efetuando o  recolhimento  da 
contribuição  previdenciária  sobre  o  terço  de  férias  desde  o  exercício  de  2010, 
sendo legal sua incidência se anterior ao ano de 2010.

Destarte, como a parte não se ateve à matéria abordada no 
decisum  a  quo,  patente  está  a  dissociação  existente  entre  o  apelo  e  o  julgado, 
impondo-se o não conhecimento do recurso.

Confiram-se a jurisprudência: 

APELAÇÃO.  AÇÃO  DECLARATÓRIA C/C  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER 
COM  PEDIDO  LIMINAR.  PROCEDÊNCIA.  INSURGÊNCIA  DA 
EDILIDADE. PRELIMINAR EM SEDE DE CONTRARRAZÕES. RAZÕES 
DA APELAÇÃO. ARGUIÇÕES GENÉRICAS e Dissociadas.  AUSÊNCIA 
DE  IMPUGNAÇÃO  AOS  FUNDAMENTOS  DA  SENTENÇA. 
VIOLAÇÃO  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
INADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO.  APLICABILIDADE  DO ART. 
514,  II,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  OBEDIÊNCIA  AOS 
PRINCÍPIOS  DA  ECONOMIA  E  CELERIDADE  PROCESSUAIS. 
Preliminar  acolhida.  SEGUIMENTO NEGADO.  -  Não  enfrentando  os 
fundamentos  observados  na  decisão  recorrida,  padece  o  recurso  de 
regularidade  formal,  um  dos  pressupostos  extrínsecos  de 
admissibilidade  recursal,  por  inobservância  ao  princípio  da 
dialeticidade. - Não se conhece do recurso apelatório que não aponta as 
razões  de  fato  e  de  direito  pelas  quais  entende  o  apelante  deva  ser 
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reformada a decisão hostilizada, violando, assim, o disposto no art. 514, 
II, do Código de Processo Civil. - O art. 557, caput, do Código de Processo 
Civil, permite ao relator negar seguimento a recurso através de decisão 
monocrática  quando  estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com 
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior. Vistos. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO 
do  Processo  Nº  00000250320138150151,  -  Não  possui  -,  Relator  DES 
FREDERICO  MARTINHO  DA NOBREGA COUTINHO  ,  j.  em  22-01-
2015) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  RAZÕES  RECURSAIS  DISSOCIADAS. 
IMPRESCINDIBILIDADE  DOS  FUNDAMENTOS  DE  FATO  E  DE 
DIREITO  CAUSADORES  DO   INCONFORMISMO.  OFENSA  AO 
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE. APLICAÇÃO DO ART. 557, 'CAPUT', 
DO CPC. SEGUIMENTO NEGADO.  A inexistência de fundamentação 
voltada contra a manifestação jurisdicional atacada, em atenção ao art. 
524, II, do Código de Processo Civil,  impede que o magistrado tome 
ciência dos motivos que deram ensejo à pretensão recursal, vedando o 
seu  reexame,  porquanto  não  formada  a  dialética  processual. (TJSC  - 
Agravo Regimental em Agravo de Instrumento n. 2008.073948-0/0001.00, 
de  Joinville,  Rel.  Des.  Substituto  Carlos  Alberto  Civinski,  j.  em 
09/07/2009).  Vistos,  etc.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO do  Processo  Nº 
00331330720108152001, - Não possui -, Relator DES SAULO HENRIQUES 
DE SÁ E BENEVIDES , j. em 18-12-2014) 

APELAÇÃO  DO  AUTOR.  AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  RAZÕES  INVOCADAS 
NO RECURSO INTEIRAMENTE DISSOCIADAS DOS FUNDAMENTOS 
DA  SENTENÇA.  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA  DIALETICIDADE. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DO DECISUM. 
NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no art. 514, 
incisos I e II do CPC, a parte apelante deve verberar seu inconformismo, 
expondo os fundamentos de fato e direito que lastreiam seu pedido de 
nova  decisão.  Assim,  na  hipótese  de  ausência  de  razões  recursais  ou 
sendo estas totalmente dissociadas da decisão recorrida, não se conhece 
do recurso, ante a ofensa ao princípio da dialeticidade. APELAÇÃO DA 
RÉ: AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. 
IRRESIGNAÇÃO. SENTENÇA QUE RECONHECEU A ILEGALIDADE 
NO PERCENTUAL DE JUROS ESTABELECIDO NO CONTRATO. NÃO 
CONFIGURAÇÃO.  COBRANÇA DE  TAC.  TAXA DE  ABERTURA DE 
CRÉDITO E TEC.  TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ. ABUSIVIDADE 
NÃO  CONFIGURADA.  LEGALIDADE.  EXCLUSÃO  DA 
CONDENAÇÃO  IMPOSTA  A  ESSES  TÍTULOS.  PROVIMENTO  DO 
APELO. De acordo com a jurisprudência do STJ, “as tarifas de abertura 
de crédito (TAC) e emissão de carnê (TEC),  consubstanciam cobranças 
legítimas,  sendo  certo  que  somente  com  a  demonstração  cabal  de 
vantagem exagerada por  parte  do  agente  financeiro  é  que  podem ser 
consideradas ilegais e abusivas”. Não se verificando abusividade no caso 
dos autos, deve ser afastada a condenação imposta a esse título. Segundo 
os  precedentes  do  STJ  “a  alteração  da  taxa  de  juros  remuneratórios 
pactuada  em mútuo  bancário  depende  da demonstração  cabal  de  sua 
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abusividade. ” Não sendo essa a hipótese em testilha, deve prevalecer o 
patamar estipulado no pacto. (TJPB; AC 033.2009.003455-5/001; Segunda 
Câmara Especializada Cível;  Rel.  Juiz Conv. Ricardo Vital de Almeida; 
DJPB 23/10/2012; Pág. 5)  

Razão pela qual,  não conheço do apelo da PBPREV de fls. 
102/106.

Em juízo de admissibilidade realizada pelo juízo de origem, 
o recurso  do Estado da Paraíba,  fls.  120/127 não foi  admitido em face da sua 
intempestividade, pelo que passo a analisar a REMESSA OFICIAL. 

Antes  de  apreciar  o  mérito  recursal  propriamente  dito, 
convém  tecer  algumas  considerações  acerca  da  prejudicial  de  prescrição  trienal 
suscitada  pelo  Estado  da  Paraíba,  em  sede  de  contestação,  sustentando  que  o 
processo deve ser extinto com resolução do mérito em razão de a pretensão dos 
autores encontrar-se fulminada pela prescrição trienal, insculpida no art. 206, § 3º, 
do CC.

De  plano,  não  merece  prosperar  tal  alegação,  pois,  como 
cediço, a prescrição das ações existentes contra a Fazenda Pública, seja qual for a 
sua natureza, dar-se-á em 05 anos, nos moldes do art. 1º, do Decreto 20.910/32. Eis 
o preceptivo legal:

Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem 
assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal, estadual 
ou municipal,  seja qual  for  a sua natureza,  prescrevem em cinco  anos 
contados da data do ato ou fato do qual se originaram.

Destarte,  ensejada  a  pretensão  autoral  em  desfavor  da 
Fazenda  Pública,  buscando  o  percebimento  de  cotas  remuneratórias, 
configurando-se,  portanto,  em obrigação  de  trato  sucessivo,  é  de  se  rejeitar  a 
prejudicial de prescrição trienal, em observância ao Decreto nº 20.910/32, que trata 
da  prescrição quinquenal para as referidas demandas.

Ultimadas  essas  considerações,  passa-se  à  apreciação  do 
MÉRITO.

Extrai-se  dos  autos  que  os  autores/servidores  públicos 
estaduais, ajuizaram a presente ação ordinária de cobrança, aduzindo que no mês 
de novembro de 2008 receberam o décimo terceiro salário com base no salário 
daquele mês, e não no salário de dezembro de 2008, mês em que foi concedido 
aumento da categoria.
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Requereram, assim, o pagamento da diferença do 13º salário, 
referente ao exercício do ano de 2008, com juros e correção monetária, tendo em 
vista o disposto no art. 59 da Lei nº 58/2003.

Pois bem.

A Lei  Complementar nº 58/03,  que dispõe sobre o Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, disciplina em seu art. 
59:

Art.  59. A gratificação  natalina corresponde a 1/12 (um doze avos)  da 
remuneração a que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês de 
exercício no respectivo ano.

Analisando os contracheques acostados aos autos,   verifico 
que os vencimentos do mês de novembro de 2008, quando os autores receberam a 
gratificação  natalina  ou  13º  salário,  eram  inferiores  àqueles  percebidos  em 
dezembro de 2008.

Sendo  assim,  induvidoso  que  os  autores  fazem  jus  à 
diferença pleiteada, de acordo com os vencimentos do mês de dezembro de 2008, 
nos termos do dispositivo legal supratranscrito. 

O art. 60 da LC nº 58/2003 dispõe que a gratificação natalina 
será paga até o final do mês de dezembro de cada ano, de onde se conclui que dita 
verba  pode  ser  adiantada  e  paga  antes  do  mês  de  dezembro,  mas  deve 
corresponder à remuneração do servidor no último mês do ano,  o que não se 
constata in casu.

A propósito,  transcrevo julgados do Tribunal de Justiça da 
Paraíba em casos análogos:

REMESSA OFICIAL. Ação de cobrança. 13º salário.  Pagamento no mês 
de novembro. Aumento concedido em dezembro. Diferença devida. LC 
nº  58/2003  e  LC  85/2008.  Procedência  do  pleito  inicial.  Correção 
monetária e juros de mora devidos pela Fazenda Pública. Artigo 1º-f da 
Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela MP 2.180-35/2001. Provimento 
parcial do recurso. Nos termos dos arts. 59, da LC nº 58/2003 e 87/ 2008,  
“a  gratificação  natalina  corresponde  a  1/12  (um  doze  avos)  da 
remuneração que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês no de 
exercício no respectivo ano”. A eventual antecipação do pagamento da 
gratificação natalina para o mês de novembro, implica no pagamento 
das diferenças decorrentes do aumento salarial dos servidores no mês 
de  dezembro.  ”  considerando  que  todos  os  autores  lograram 
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demonstrar o recebimento do 13º salário em valor inferior ao devido, as 
pretensões iniciais  devem ser  julgadas procedentes.  […].  (TJPB; Rec. 
0071652-80.2012.815.2001; Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. 
João Alves da Silva; DJPB 24/03/2014; Pág. 18) 

RECURSO  OFICIAL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE  COBRANÇA. 
GRATIFICAÇÃO  NATALINA.  13º  SALÁRIO.  PRELIMINAR  DE 
INÉPCIA  DA  INICIAL.  REJEITADA.  PAGAMENTO  ADIANTADO. 
VALOR QUE DEVERÁ SEMPRE SER CALCULADO COM BASE NA 
REMUNERAÇÃO  PERCBIDA  PELO  SERVIDOR  NO  MÊS  DE 
DEZEMBRO.  COMPLEMENTAÇÃO  DEVIDA.  MANUTENÇÃO  DO 
DECISUM.  Os  contracheques  juntados  comprovam  a  condição  de 
servidores  públicos  estaduais  de  cada  um  dos  autores,  e,  ainda, 
permitem identificar os valores individualmente percebidos por cada 
um daqueles no mês de novembro, bem como no mês subsequente, de 
forma  que  é  possível  vislumbrar  o  quantum  correspondente  as 
diferenças pleiteadas. Logo, não há que se falar em pedido genérico, 
motivo pelo qual rejeito a preliminar de inépcia da inicial. Nos termos 
do  arts.  59,  da  Lei  complementar  estadual  nº  58/2003  e  87/2008,  “a 
gratificação natalina corresponde a 1/12 (um doze avos) da remuneração 
que o servidor fizer jus no mês de dezembro, por mês no de exercício no 
respectivo ano. ”. A gratificação natalina poderá ser adiantada de acordo 
com a conveniência do estado. Contudo, o valor recebido pelo servidor 
deverá,  por  expressa  disposição  legal,  ser  calculado  com  base  na 
remuneração recebida no mês de dezembro. Desprovimento da remessa. 
(TJPB; ROf 0071643-21.2012.815.2001; Segunda Câmara Especializada Cível;  
Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho; DJPB 03/02/2014) 

Destarte, infere-se que  o Estado não se desincumbiu do ônus 
que  lhe  competia,  nos  termos  do  art.  333  do  CPC,  de  trazer  aos  autos  fato 
impeditivo, modificativo ou extintivos do direito dos autores que, por suas vez, 
lograram  comprovar  o  alegado  na  exordial,  de  forma  que,  no  ponto,  outro 
caminho não há senão manter a sentença nos termos em que foi pronunciada.

Quanto aos juros de mora e correção monetária, a Corte Especial 
do  Egrégio  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no  julgamento  do  REsp  1.205.946, 
publicada em 02/02/2012, da Relatoria do Min. Benedito Gonçalves, sob o rito do 
art. 543-C do CPC, consignou que a Lei n. 11.960/2009, de 30/06/2009 - que conferiu 
nova redação ao artigo 1º-F da Lei 9.494/971 é norma de natureza eminentemente 
processual e deve ser aplicada de imediato aos processos pendentes.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento 
da  ADIn  4357/DF,  Relator  Ministro  AYRES  BRITTO  (acórdão  pendente  de 
1“Art.1º-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e 
para fins de atualização monetária,  remuneração do capital  e compensação da mora,  haverá a 
incidência uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e 
juros aplicados à caderneta de poupança.”
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publicação), declarou, por arrastamento, parcialmente inconstitucional, o art. 5º da 
Lei n.° 11.960/2009, que deu a redação atual ao art. 1º-F da Lei n.° 9.494/97, visto 
que, na prática, repetiu o comando normativo inserto no parágrafo 12 do art. 100 
da CRFB/88 que teve a expressão “índice oficial de remuneração básica da caderneta de  
poupança” declarada inconstitucional, sob o fundamento de que tal critério não mede a  
inflação acumulada do período, não podendo ser utilizado para a correção monetária das  
dívidas da Fazenda Pública e, também a expressão “independentemente de sua natureza”, 
quando se cuidar de débitos de natureza tributária.

À  luz  do  julgamento  pelo  STF,  a  1ª  Seção  do  Superior 
Tribunal de Justiça, definiu, em sede de recurso repetitivo, que os juros de mora 
devem continuar a ser “equivalentes aos índices oficiais de remuneração básica e juros  
aplicáveis à caderneta de poupança, exceto quando a dívida ostentar natureza tributária,  
para as quais prevalecerão as regras específicas”, mas a atualização monetária deve ser 
feita pela aplicação do IPCA, índice que melhor reflete a inflação acumulada (STJ -  
1ª Seção, REsp 1270439, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 02/08/2013). 

Assim, a partir da Lei nº 11.960/2009 (30.06.2009), a correção 
monetária deve ser calculada pelo IPCA, e os juros devem ser equivalentes aos 
índices  oficiais  de  remuneração  básica  e  juros  aplicáveis  às  cadernetas  de 
poupança,  nos  termos  da  redação  do  artigo  1º-F  da  Lei  nº  9.494/1997,  com a 
redação dada a Lei nº 11.960/2009.

Desse modo, é de se reformar a sentença para que a correção 
monetária seja calculada pelo IPCA.

No que se refere aos honorários advocatícios, dispõe o artigo 
20, §4º, do CPC que, nos casos em que a Fazenda Pública for a sucumbente, os 
honorários  advocatícios  serão  fixados  consoante  apreciação  equitativa  do  juiz, 
balizando-se nas circunstâncias das alíneas “a”,  “b” e “c”,  do § 3º,  do referido 
dispositivo, não estando adstrito aos limites percentuais neste estabelecidos.

No  caso  em  apreço,  considerando  a  matéria  tratada  nos 
autos,  a  ponderação  entre  o  conteúdo  econômico  da  demanda  e  a  sua 
complexidade, bem como trabalho realizado pelo patrono dos autores, que atuou 
satisfatoriamente desde o início da demanda, deve ser mantida a verba honorária 
fixada pelo juízo singular.

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO DO RECURSO 
APELATÓRIO interposto pela PBPREV, e, rejeitada a prejudicial de mérito, DOU 
PROVIMENTO PARCIAL À REMESSA OFICIAL, somente para determinar que 
a partir da vigência da Lei 11.960/09, a correção monetária seja calculada com base 
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no IPCA, mantidos os demais termos da sentença.   
   
É como voto.

Presidiu o julgamento, realizado na Sessão Ordinária desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 07 
de maio de 2015, conforme certidão de julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henrique 
de Sá e Benevides,  dele participando,  além desta Relatora, o Exmo. Des.  Saulo 
Henrique  de  Sá  e  Benevides,  e  a  Exma.  Dra.  Vanda  Elisabeth  Marinho,  Juíza 
convocada para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, a 
Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de Justiça.

Gabinete no TJPB, em 08 de maio de 2015. 

Desa Maria das Graças Morais Guedes
Relatora 
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